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PODER EXECUTIVO - SEGAF/GABIP

PORTARIA CONJUNTA SEGAF/GABIP N° 117/2023

Designa colaboradores para exercer a função de Gestor, Fiscal Titular e Fiscal Suplente conforme abaixo:

Jean Carlos Silva Gomes, Secretário Municipal de Gestão administrativa e financeira, e, Valdir Luiz Sartor, Prefeito Municipal de Deodá-
polis, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais, designa servidores para acompanhar e fiscalizar a execução abaixo:

Processo Licitatório nº 089/2022, Pregão Presencial 042/2022, Contrato Administrativo 084/2023 firmado junto com empresa BURI-

TI – COMÉRCIO DELENHA, CARVÃO E SERVIÇOS LTDA – ME.
Objeto: Contrato de Prestação de Diárias de Caminhão Truck e 3/4 para atendimento das Secretaria Municipal de Infraestrutura 

Produção e Meio Ambiente do Município, em conformidade com as especificações, saldo restantes e valores da Ata de Registro de Preços 
nº 029/2022.

Resolve:
Art. 1º. Art. 1º. Designar a servidora Caroline Aparecida Guimarães Canupa, portadora do CPF 089.437.349-80, ocupante do cargo de 

Chefe de Divisão como Gestora; O servidor Francisco de Assis Eufrazio, portador do CPF:166.635.858-43, ocupante do cargo de Motorista 
como Fiscal Titular; A servidora Jelcinede Nita dos Santos portador do CPF: 614.885.181-49, ocupante do cargo de Assistente de Administração 
como Fiscal Suplente; 

Art. 2º. Determinar que os servidores ora designados deverão:
Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for neces-

sário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que 
ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei.

Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida 
de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório.

Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de 
validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Atestar, formalmente, nos autos do processo, as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Financeiro para 
o pagamento.

Art. 3º Os servidores estão cientes que suas atribuições estão descritas Instrução Normativa n. 003\2022, que normatiza critérios para a 
atuação de Fiscais de Contratos Administrativos, tais como: a) a falta ou deficiência no cumprimento de suas atividades de fiscalização estão su-
jeitas a responsabilização na esfera civil, administrativa e criminal, inclusive com eventual propositura de ação indenizatória e de improbidade 
administrativa; b) a partir deste momento o Fiscal do Contrato deve ter conhecimento do andamento da licitação e que, tão logo, seja celebrado o 
contrato, deve iniciar as atividades de fiscalização, independentemente de qualquer outra comunicação; c) tão logo publicado no diário oficial do 
município o extrato do contrato deve buscar junto ao departamento de compra e contratos ou órgão equivalente da administração indireta uma 
cópia do mesmo e, se necessário, dos anexos, a fim de iniciar a atividade de fiscalização, e; d) deve manter arquivada em seu local de trabalho, onde 
tenha fácil acesso a essa documentação, uma cópia do contrato, seguido de cópia do Termo de Fiscal de Contrato e dos originais dos Termos de 
Fiscalização, pela ordem cronológica, os quais estarão sempre preparados e organizados para consulta pelas autoridades, inclusive o Ministério 
Público e a população

Art. 3º. Dê-se ciência aos servidores designados.
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Cumpra-se, publique-se e faça juntada no processo físico.

Deodápolis/MS, 20 de junho de 2023.

Jean Carlos Silva Gomes                                                Valdir Luiz Sartor           
  Secretário Municipal de Gestão e Finanças                 Prefeito Municipal

                     CIÊNCIA DOS SERVIDORES DESIGNADOS

Eu, Caroline Aparecida GuimarãeCanupa, .............................................................., declaro que estou ciente da designação Gestor, ora atribu-
ída, e das funções que são inerentes em razão desta.
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Eu, Francisco de Assis Eufrazio,..................................................., declaro que estou ciente da designação de Fiscal Titular, ora atribuída, e das 
funções que são inerentes em razão desta.

Eu, Jelcinede Nita dos Santos, .................................................., declaro que estou ciente da designação de Fiscal Suplente, ora atribuída, e das 
funções que são inerentes em razão desta. 

  

PODER EXECUTIVO - RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 081/2023 DE 22 DE JUNHO DE 2023.

“Concede férias a Servidora que menciona e dá outras providências”.

PAULO EDUARDO FIRMINO SIQUEIRA, Secretario Interino Municipal de Saúde de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, 
especialmente aquela prevista no Decreto nº 028/2023 de 15 de Fevereiro de 2023.

R E S O L V E

ARTIGO 1º-  CONCEDER férias a Servidora a SRª MARIA DO CARMO DIAS RODRIGUES DA CUNHA, ocupante do Cargo em 
Provimento Efetivo de ODONTOLOGO, símbolo ANS, lotado na SEMUS, desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 15/07/2020 a 
15/07/2021, sendo que as férias foram gozadas no 2º período de 26/06/2023 a 30/06/2023.

ARTIGO 2º-   Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 22 de Junho de 2023.

                                                       PAULO EDUARDO FIRMINO SIQUEIRA
                                                        Secretario Interino Municipal de Saúde 

PORTARIA Nº 082/2023 DE 22 DE JUNHO DE 2023

“Concede férias a Servidora que menciona e dá outras providências”.

PAULO EDUARDO FIRMINO SIQUEIRA, Secretario Interino Municipal de Saúde de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, 
especialmente aquela prevista no Decreto nº 028/2023 de 15 de Fevereiro de 2023.

R E S O L V E

ARTIGO 1º- CONCEDER férias a Servidora a SRª ALINE LORENA PEREGO, ocupante do Cargo em Provimento Efetivo de EN-
FERMEIRA, símbolo ANS, lotada na SEMUS, desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 01/06/2022 a 01/06/2023, sendo que as férias 
serão gozadas no 1º período de 20 (vinte) dias, a partir de 24/07/2023 a 12/08/2023 e  2º período de 10 (dez) dias a partir  de  08/01/2024 a 17/01/2024. 
Conforme requerimento.

ARTIGO 2º-   Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 22 de Junho de 2023.

                                                       PAULO EDUARDO FIRMINO SIQUEIRA
                                                        Secretario Interino Municipal de Saúde 

PORTARIA Nº 083/2023 DE 22 DE JUNHO DE 2023

“Concede férias a Servidora que menciona e dá outras providências”.
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PAULO EDUARDO FIRMINO SIQUEIRA, Secretario Interino Municipal de Saúde de Deodapolis Ms no uso de suas atribuições legais, 
especialmente aquela prevista no Decreto nº 028/2023 de 15 de Fevereiro de 2023.

R E S O L V E
 
ARTIGO 1º- CONCEDER férias a Servidora Público Municipal a SRª JULIANE SANTANA LOPES, ocupante do Cargo de 

Provimento Efetivo de AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS, SIMBOLO ANE, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAU-
DE - SEMUS, desta Prefeitura, referente ao período aquisitivo de 01/06/2021 a 01/06/2022.  Sendo que as férias serão gozadas no 1º período de 
07/08/2023 a 21/08/2023. Conforme requerimento.

ARTIGO 2º-  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Secretario Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 22 de Junho de 2023.

                                                       PAULO EDUARDO FIRMINO SIQUEIRA
                                                        Secretario Interino Municipal de Saúde 

PODER EXECUTIVO - AMHAD

    

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE REURB Nº: 0050  
OBJETO: REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA/ REURB-E.
REQUERENTE: EMERSON JOSÉ DO NASCIMENTO – CPF: 253.488.738-61 e Nilda Ana de Oliveira Nascimento (cônjuge)
Intimado: 
DEODATO LEONARDO DA SILVA, CPF: 028.598.311-34 – brasileiro casado residente e domiciliado em de Deodápolis/MS, Bairro: 

Jardim Deodápolis – Endereço: Rua Padre Amadeo Amadori, Nº 747 – Escritório - Centro – Deodápolis/MS.

INTIMAÇÃO PESSOAL TITULAR DA MATRÍCULA
Fica vossa senhoria intimado de que se encontra em processamento o Requerimento de REURB identificado em epígrafe, no qual EMER-

SON JOSÉ NASCIMENTO e Nilda Ana de Oliveira Nascimento (cônjuge) busca a regularização do imóvel descrito abaixo, no qual vossa 
senhoria consta como titular da propriedade na matrícula:

                                                            Lote urbano com 360,00 m2 (trezentos e sessenta metros quadrados) 
localizado na Quadra: 64 Lote: 04 – Jardim Deodápolis, inscrito no CRI na Matrícula nº 8.883, conforme 
lavrado na matrícula do referido imóvel no município de Deodápolis/MS.

Em caso de oposição, essa deve ser realizada no prazo de 30 dias a contar da data da publicação, sob pena de preclusão, considerando-se a condu-
ta omissiva como manifestação de anuência.

Caso haja interesse em anuir com o requerimento ou manifestar oposição, encaminhe no prazo informado os documentos pessoais e outros 
comprobatórios do direito, assinados, para o endereço da Agência Municipal de Habitação – AMHAD no endereço na Rua Eugênio Cordeiro Ca-
lado nº 627 – Centro – CEP: 79.790-000 – Deodápolis/MS.

                       Deodápolis/MS, 20 de junho de 2023.

JAIR ANTÔNIO ESTEVÃO
Diretor-Presidente/Agência Municipal de Habitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE REURB Nº: 0050
OBJETO: REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA/ REURB-E (específica)
REQUERENTE: EMERSON JOSÉ DO NASCIMENTO – CPF: 253.488.738-61 e Nilda Ana de Oliveira Nascimento (cônjuge)
Intimado: 
DEODATO LEONARDO DA SILVA, CPF: 028.598.311-34, Residente no endereço: Rua Padre Amadeo Amadori, Nº 747 – Escritório 

- Centro – Deodápolis/MS. – Proprietário Lote: 05 Quadra: 64, Matricula n. 8.523, CRI da Comarca de Deodápolis/Ms, Bairro Jardim Deodá-
polis e do Lote 03 da Quadra 64, Matricula n.7.612 (matricula ”mãe” do loteamento), onde se originou o Jardim Deodápolis, registrado no CRI 
da Comarca de Glória de Dourados/Ms. 

INTIMAÇÃO DOS CONFINANTES 
Por não conter informações de endereço suficiente na matricula, para que notifiquemos por “AR”/Correios fica vossa senhoria intimado de 
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que se encontra em processamento o Requerimento de REURB identificado em epígrafe, no qual EMERSON JOSÉ DO NASCIMENTO e Nilda 
Ana de Oliveira Nascimento (cônjuge) busca a regularização do imóvel descrito abaixo, no qual vossa senhoria consta como titular da proprieda-
de na matrícula:

Lote urbano com 360,00 m2 (trezentos e sessenta metros quadrados) 
localizado na Quadra: 64 Lote: 04 – Jardim Deodápolis, inscrito no CRI na Matrícula nº 8.883, conforme 
lavrado na matrícula do referido imóvel no município de Deodápolis/MS.

Em caso de oposição, essa deve ser realizada no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da publicação, sob pena de preclusão, considerando-se 
a conduta omissiva como manifestação de anuência.

Caso haja interesse em anuir com o requerimento ou manifestar oposição, encaminhe no prazo informado os documentos pessoais e outros 
comprobatórios do direito, assinados, para o endereço da Rua Agência Municipal de Habitação – AMHAD no endereço na Rua Eugênio Cordeiro 
Calado nº 627 – Centro – CEP: 79.790-000 – Deodápolis/MS.

                                   Deodápolis/MS, 20 de junho de 2023.

JAIR ANTONIO ESTEVÃO
                                 Diretor-Presidente/Agência Municipal de Habitação

EDITAL DE INTIMAÇÃO TERCEIROS
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE REURB Nº: 0050 
OBJETO: REQUERIMENTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA/ REURB-E.
REQUERENTE: EMERSON JOSÉ DO NASCIMENTO - CPF: 253.488.738-61 e Nilda Ana de Oliveira Nascimento (cônjuge)
Intimado: Terceiros a quem interessar;
Torna-se público para conhecimento de terceiros eventualmente interessados, não identificados ou não localizados, que se encontra em 

processamento o Requerimento de REURB identificado em epígrafe, no qual EMERSON JOSÉ DO NASCIMENTO e Nilda Ana de Oliveira 
Nascimento (cônjuge) busca a regularização do imóvel descrito abaixo:

                                          Lote urbano com 360,00 m2 (trezentos e sessenta metros quadrados) localizado 
na Quadra: 64 Lote: 04 – Jardim Deodápolis, inscrito no CRI na Matrícula nº 8.883, conforme lavrado na 
matrícula do referido imóvel no município de Deodápolis/MS.

Em caso de oposição, o interessado deve realizar o protocolo formal no prazo de 30 dias a contar da data da publicação, sob pena de preclusão, 
considerando-se a conduta omissiva como manifestação de anuência.

Caso haja interesse em anuir com o requerimento ou manifestar oposição, encaminhe, no prazo informado, os documentos pessoais e outros 
comprobatórios do direito, assinados, para o endereço da Agência Municipal de Habitação – AMHAD no endereço na Rua Eugênio Cordeiro Ca-
lado nº 627 – Centro – CEP: 79.790-000 – Deodápolis/MS.

                                   Deodápolis/MS, 20 de junho de 2023.

JAIR ANTÔNIO ESTEVÃO
Diretor-Presidente/Agência Municipal de Habitação
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PODER EXECUTIVO - NOTAS DE EMPENHO



Diário Oficial de Deodápolis * Gestão 2021/2024 * N. 1452

Página 7

23 de Junho de 2023

www.deodapolis.ms.gov.br



Diário Oficial de Deodápolis * Gestão 2021/2024 * N. 1452

Página 8

23 de Junho de 2023

www.deodapolis.ms.gov.br



Diário Oficial de Deodápolis * Gestão 2021/2024 * N. 1452

Página 9

23 de Junho de 2023

www.deodapolis.ms.gov.br



Diário Oficial de Deodápolis * Gestão 2021/2024 * N. 1452

Página 10

23 de Junho de 2023

www.deodapolis.ms.gov.br



Diário Oficial de Deodápolis * Gestão 2021/2024 * N. 1452

Página 11

23 de Junho de 2023

www.deodapolis.ms.gov.br



Diário Oficial de Deodápolis * Gestão 2021/2024 * N. 1452

Página 12

23 de Junho de 2023

www.deodapolis.ms.gov.br



Diário Oficial de Deodápolis * Gestão 2021/2024 * N. 1452

Página 13

23 de Junho de 2023

www.deodapolis.ms.gov.br



Diário Oficial de Deodápolis * Gestão 2021/2024 * N. 1452

Página 14

23 de Junho de 2023

www.deodapolis.ms.gov.br



Diário Oficial de Deodápolis * Gestão 2021/2024 * N. 1452

Página 15

23 de Junho de 2023

www.deodapolis.ms.gov.br



Diário Oficial de Deodápolis * Gestão 2021/2024 * N. 1452

Página 16

23 de Junho de 2023

www.deodapolis.ms.gov.br

PODER EXECUTIVO - CONTABILIDADE
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